
RESOLUÇÃO N9 /8022

RESOLVE:

DAS INSCRIÇÕES

do

5.000 - 2/80

29 - As inscrições serão feitas mediante requerimento dirigi, 
em formulário próprio fornecido

o nível de escolarização

Art. 19-0 Concurso Vestibular da Universidade Federal do Esplri 
to Santo para 1981 reger—se-ã pelas presentes normas.

W grau;
que esteja matriculado na ultima serie de escolartza^

^•r-82.

39 — Ás inscrições serão abertas por Edital baixado pela Co_ 
no Boletim Oficial da UFES e

b) candidato
Çao do 29 grau;

c) candidato para o qual estejam faltando* no máximo* 2(ãuas) dis. 
ciplinas para completar o ensino supletivo do 29 grau.

Parãgrafo único - De acordo com o § 19 do artigo 49 do Decreto n9 
$8.908* de 13.07.71* serã considerada nula* para todos os efeitos* a classf 
fie ação do candidato inscrito que não apresentar prova de ter completado es. 
Co^artzação do 29 grau* ate a data fixada para a matricula.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI. 
TO SANTO* no uso de suas atribuições legais e estatutãrias* considerando o 
que consta do Processo n9 4 003/80- Comissão Coordenadora do Vestibular*

Art.
do ã Comissão Coordenadora do Vestibular* 
ao candidato pela Comissão.

Parágrafo único - 0 requerimento de inscrição devera ser correta 
e integralmente preenchido dr acordo com a orientação constante do Manual 
do Candidato.

Art.
missão Coordenadora do Vestibular e publicado 
na imprensa local.

Art. 49 — Poãerã inscrever-se no Concurso Vestibular.
a) candidato que tenha completado



__ n _
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r

. R-82 - 5.000 - 2/80

r

Art.
os seguintes

a)

5P — 0 candidato devera instruir seu pedido de inscrição ccm 
documentos: 

documento de identidade (apresentação);
o) comprovante de pagamento da taxa de inscrição para o 

Vestibular de 1931;

c) 1 (uma) fotografia 4X6, recente.
Art. 69 - A UFES, em cumprimento do Decreto r.9 63.78:, de dd 

68, que regulamentou a Lei n9 5 465/68, de 03/07/68, reservará V* ' 
ta por cento) das vagas do Curso de Agronomia para candidatos agri 
ou filhos destes, proprietários ou não de terras, que resida" r-se 
lias na zona rural e para candidatos portadores de cerzi; 
são de 29 Ciclo, expedidos por estabelecimento de ensino 
datos ãs vagas preferenciais de 50% (cinqUenta por cento) 
artigo deverão atender ãs exigências do Art. 59 e, ain 
nar no formulário de Requerimento de Inscrição ur. 'azo 
mentos:

os -n
x-:.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

1- prova de ser agricultor ou filho deste, re 
ral, fornecida pela Confederação Nacional de Agriaultwr 
dações Rurais, ou pelo Instituto Nacional de dessrxcoz 
ainda, por entidades filiadas ao sistema da Associação 
to e Assistência Rural.

2- certificado de conclusão cu
serie do 29 grau, fornecido por estar ele oimonze õs 

Art. 79 - No ato de inscrição st rã?
a) Manual do candidato;
b) Programa das Materi-as de Concurso '^sro.d,
c) Formulário proprio para o r^od^^oo.
Art. 39 - Para efeito & /«s

deral do Espírito Santo ficarão divididos .t

GRUPO DE CVRSdf .<
ARQUITETURA
ENGENHARIA CIVi:
ENGENHARIA 
ENGENHARIA 
FÍSICA 
MATEMÁTICA

ze ccnc^u 
c ^a. le can
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ODONTOLOGIA

LETRAS
PEDAGOGIA
PSICOLOGIA
SERVIÇO SOCIAL

GRUPO DE CURSOS D
AGRONOMIA

ca não

línguauma

GEOGRAFIA
HISTÓRIA

GRUPO DE CURSOS E
TECNÓLOGO EM MECÂNICA

GRUPO DE CURSOS C 
ADMINISTRAÇÃO 
BIBLIOTECONOMIA 
CIÊNCIAS CONTÃBEIS 
CIÊNCIAS ECONÓMICAS 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA - BACHARELADO 
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA - LICENCIATURA 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
DIREITO

GRUPO DE CURSOS B
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
ENFERMAGEM
MEDICINA

Es • R-82 - 5.000 - 2/80

Art. 99 - No requerimento de inscrição o candidato deverá escolher 
dos 5 (cinco) grupos de cursos e, dentro do grupo escolhido, fazer opções 

por ate 3 (três) cursos, em ordem decrescente de sua preferência.
§ 19 - Os candidatos aos cursos de Agronomia e Tecnólogo em Mecãni_ 

poderão fazer outras opções de curso.
§29-0 candidato concorrerá apenas aos cursos cujas opções forem 

Aclaradas.

§ 39 - As opções subseqUentes à primeira e que não pertencerem ao 
mesmo grupo de cursos que aquela serão consideradas nulas.

§ 49 - No ato de inscrição o candidato farã opção por 
^trangeira (Francês ou Inglês).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
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em

i

1- Questões Subjetivas 
Redação
Discursiva especifica

2- COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO 
Língua Portuguesa 
Literatura Brasileira 
Inglês ou Francês

3- MATEMÁTICA E FÍSICA
4- ESTUDOS SOCIAIS

Historia
Geografia
OSPB

5- QUÍMICA E BIOLOGIA

Art. 13 — As provas objetivas de Comunicação e Expressão, Matemati.
Ga e Física, Estudos Sociais e de Química e Biologia terão 60(sessenta) ques_

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Art. 10 - Serã fornecido ao candidato um cartão de identidade, 
modelo unico, emitido pela Comissão Coordenadora do Vestibular.

Art. 11-0 candidato que preencher o formulário de inscrição sem 
obediência a qualquer das exigências constantes das presentes normas terã 
sua inscrição anulada.

°Aufes • R o
“-82 _

DAS PROVAS

Art. 12-0 Concurso Vestibular de ÍS^I, abrangendo todas as maté
rias do Núcleo Comum Obrigatório do ensino de 29 grau, expresso na Lei 
5.692* de 11 de agosto de 1971, compor-se-ã de 5 (cinco) provas, assim dis
tribuídas :

5-°°° ’ 2/qo
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MATÉRIASPROVAS

2 20 Q00

600

3 nn

?00 600

4 ")0

n 600

5 300

300 600

e Ex-

ãe Matemática e Fí

Oiaò

Historia
Geografia
OSPB

QUESTÕES
OBJETIVAS

30

30

Química.
Biologia

Matemática
Física

Língua Portuguesa
Literatura Brasileira
Inglês ou Francês

200
r00

20
20

30

30

20

20

00

00
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valendo 10 (dez) pontos cada urna, conforme quadro abaixo:toes,,

Art. 14 - A prova 1 (hum) constará de:
a) para todos os cursosj 1 (uma)questão de redação em Língua Poz 

tiguesa sobre um. dos temas apresentados.
b) para ca~ grupo de cursos l(uma)questão discursiva específica

“•82

PONTOS TOTAL DE PONTOS

' 5-°°0 - 2/80

como segue:

Grupos Aj D e l. — 1 (uma) questão discursiva de Matemática
Grupo B - l(uma) questão discursiva de Biologia
Grupo C — l(uma) questão discursiva de Historia.
Art. 15 - A questão de Redaçao bem como is auestoes discursivas es 

^ecvficas somente poderão ter um dos 4(quatro) valores percentuais: 30”(trin 
'O. por cento) * 20%(vinte por cento) 3 10%(dez por cento)ou nenhum percentual 
■>obre o numero de acertos da respectiva prova objetiva^ que serão acrescenta 
dos conforme a distribuição seguinte:

Questão de Redação - Acréscimo sobre a prova de Comunicação 
.'^ssão para todos os candidatos.

Questão de Matemática - Acréscimo sobre a prova 
sz°a3 para candidatos dos Cursos dos Grupos A3 D e E.

Questão de Biologia - Acréscimo sobre a prova de Química e Biolo- 

Pora candidatos dos Cursos do Grupo B.
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dis
por

§ 19 - Os temas para a questão de Redação serão apresentados pela 
Comissão de Professores encarregado. de elaborar a prova objetiva de Comuni
cação e Expressão.

§ 29 - As questões discursivas especificas serão elaboradas pela 
Comissão de Professores encarregada de formular as questões objetivas da ma 
teria correspondente.

Art. 17 - As questões das 5 (cinco) provas versarão sobre conteú
do referente ao ensino de 29 Grau, constante dos programas entregues aos - 
candidatos.

Parãgrafo único - Fica vedada a elaboração de provas cujo conteú
do ultrapasse o nivel de complexidade inerente 5 escolarização de 29 Grau.

Art. 18 - Na elaboração das provas deverão prevalecer os conheci
mentos básicos e os aspectos qualitativos3 com verificação de capacidade de 
raciocínio, de analise e síntese e de aptidão para prosseguimento de estu - 
dos a nível superior.

Art. 19 - As provas objetivas do Concurso Vestibular serão identi_ 
cas para todos os cursos.

Art. 20 - A duração das provas serã:
a) de 3(tres) horas para a prova 1 - (uma questão de redação e urna 

questão discursiva específica);
b) de 3(três) horas e 30(trinta) minutos para as provas objetivas.
Art. 21 - Serã adotado o processamento eletrónico para a Correção 

d-as provas objetivas.
Parãgrafo único - A questão de Redação bem como as questões ãis- 

cursivas específicas serão corrigidas por uma equipe de professores convida 
Pela Comissão Coordenadora do Vestibular.

5.Q00 . 2/80
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Questão de Historia - Acréscimo sobre a prova de Estudos Sociais, 
para, candidatos dos Cursos do Grupo C.

Parãgrafo único - Nenhum acréscimo serã atribuído ã questão 
cursiva respondida pelo candidato e não referente ao Grupo de Cursos 
ele escolhido.

Art. 16 - Cada prova serã elaborada por vma Comissão de Professo
res escolhida pela Comissão Coordenadora do Vestibular, com assessoria de 
professores especialistas de Ensino de 29 Grau, para sua avaliação e críti
ca.

. R Ro “•82 .
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DA ELIMINAÇÃO

Art. 22 - Serã eliminado do processo classificatorio âo Vestibu
lar:

e E;

pre-

■j

DA CLASSIFICAÇÃO

na
e-

feito

3Q8

r-82 -

d) candidato aue obtiver total de pontos igual ou inferior a 150 
cinqlienta) na prova objetiva de:

Matemática e Fzsica^para candidato aos Cursos dos Grupos A3D

a) candidato a Cursos de qualquer Grupo que faltar a una das pro_ 
vas ou tirar O(zero) em qualquer das provas objetivas.

b) candidato a Cursos de qualquer Grupo que obtiver total geral 
de pontos nas provas objetivas igual ou inferior a 600(seiscentos).

c) candidato a qualquer Curso aue obtiver total de pontos igual 
ou inferior a 150(cento e cinqlienta) na prova objetiva de Comunicação e Ex_ 
pressão.

(cento e

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

5-°°o - 2/ao

Química e Biologia-para candidato aos Cursos do Grupo B;
Estudos Sociais-para candidato aos Cursos do Grupo C.

Parãgrafo único - Para efeito da eliminação de que trata o 
sente artigo não serão computados os pontos obtidos nas questões discursi
vas ou na questão de Redação.

Art. 23 - Em hipótese alguma haverã 2a. (segunda) chamada^ vista^ 
revisão ou recontagem de pontos de qualquer prova ou questão.

Art. 24 - A classificação obedecera rigorosamente ã ordem decres_ 
cente da soma dos pontos obtidos pelos candidatos > jã acrescidos dos per
centuais previstos no Art. 15 desta Resolução.

§ 19 - Na la(primeira) opção serão considerados 100%(cem por cen. 
to) do total dos pontos obtidos pelo candidato y 90%(noventa por cento) 

segunda) opção e 80%(oitenta por cento) na 3a(terceira) opção, para 

classificatorio.
§ 29 - A ordem decrescente levara em consideração, para as diver_ 

°Pçoes, os percentuais estabelecidos no parãgrafo anterior.
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a
2

D e E

candidatos que obtiverem maior numero de pon

GRUPO DE CURSOS B

GRUPO DE CURSOS C

pon_

GRUPOS DE CURSOS A>

a) inicialmente* os
tos na prova de Matematica e Fisica;

b) persistindo o empateo aproveitamento far-se-ã sucessivamen
te com base nos pontos obtidos nas provas de Comunicação e Expressão^ de — 
Química e Biologia e de Estudos Sociais.

a) inicialmentej os candidatos que obtiverem maior numero de 
tos na prova de Comunicação e Expressão;

b) persistindo o empate 

te com base nos 

Qa e Física e

a) inicialmenteos candidatos que obtiverem maior numero de pon 
tos na prova, de Química e Biologia;

b) persistindo o empateo aproveitamento far-se-ã sucessivamen

te com base nos pontos obtidos nas provas de Comunicação e Expressão^ 
Matematica e Física e do Estudos Sociais.

5.000 - 2/80r-82 .
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§ 39 - A classificação para o curso de Agronomia levará em consi 
ãeração o que dispõe o Decreto n9 63.738; de 12.12.68 que regulamentou 

Lei 5.4653 ds 03.07.68.
Art. 25 - Os candidatos classificados serão aproveitadas até 

limite das vagas fixadas para cada curso.
Art. 26 - 11o caso de candidatos com igual soma final de pontos - 

será obedecido o seguinte critério vara o preenchimento das vagas em cada 
curso:

■» o aproveitamento far-se-á sucessivamen- 
pontos obtidos nas provas de Estudos Sociais3 de Matemáti- 

de Quimica e Biologia.
Art. 27-0 presente Concurso Vestibular será válido para matrl- 

^las no Ano Letivo de 1981.
Art. 28 - Exceto para o curso de Agronomia3 das vagas preenchi - 

^as Para todos os cursos3 50%(cinqUenta por cento) são para matriculas no 
^Primeiro) semestre letivo de 1981 e 50%(cinqUenta por cento) para matri
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DO EXAME BIOFÍSICO E DAS PROVAS DE HABILIDADE ESPECÍFICA

DA EXECUÇÃO DO CONCURSO VESTIBULAR

Parãgrafo unico - As vagas oferecidas para o curso de Agronomia1 
são destinadas d matrículas no 19(primeiro) semestre letivo de 1981.

Art. 29 - Os candidatos que optarem pelo curso de Educação Físi- 
qualquer opçãoserão submetidos a exame biofísico e provas de habi_

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

cuias no 29 (segundo) semestre do mesmo anOj obedecendo ã ordem de classifi 
cação.

4Ô,u^s.

cas em
lidade especifica.

§ 19 - A verificação das condições físicas previstas neste arti
go não constitui avaliação de conhecimentos previamente adquiridos e não 
farã parte integrante do Concurso Vestibular.

§29-0 exame biofísico e as provas de habilidade específica se_ 
rao feitas antes da execução do Concurso Vestibular em data a ser marcada1 
pela Comissão Coordenadora do Vestibular a ser publicada em Edital Interno 
'no âmbito da Siih-Reitoria para Assuntos Académicos.

§39-0 exame biofísico serã realizado por uma junta medica com 
supervisão do Laboratório de Fisiologia do Exercício do Centro de Educação 
Física e Desportos.

§ 49 - As provas de habilidade específica serão realizadas por 
uma Banca Examinadora constituída por docentes do Centro de Educação Físi
ca e Desportos da UFES, segundo as normas aprovadas pelo Conselho Departa
mental do referido Centro.

§59-0 candidato que não comparecer ao exame biofísico e/ou ãs 
provas de habilidade específica^ nas datas e horários determinados , serã 
considerado inapto para o curso de Educação Física.

§ 69 - Os candidatos inabilitados para o curso de Educação Físi
ca terão as 2(duas) outras opções consideradas , na ordem de preferencia in_ 
dicada* como la(primeira) e 2a(segunda)* respectivamente.

R*02 ’ 5.000 . 2/80

Art. 30-0 Concurso Vestibular da UFES para 1981 serã realizado 
pela Sub-Reitoria para Assuntos Académicos3 através da Comissão Coordenado^ 
Pa Vestibulary que baixara os Editais necessários.
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24 - Revogam-se as disposições em contrário.

;■

198017 JVLHO DEDE

PRESIDENTE

R-82-

Parágrafo único - 0 Edital de Inscrição será único para toda a U 
niversidade.

■

’ UFES .
>7 5r000 - 2/80

REGINA HELENA MAGALHÃES

\ cL a^.cf.s-o (u?£3j)

SALA DAS SESSÕES,

Art. SI - Deverão ser publicados na imprensa quaisquer Comunica
ções ou Avisos baixados pela Comissão Coordenadora do Vestibular.

Art. 32 - As presentes Normas deverão ser publicadas na Integra9 
no Boletim Oficial da UFES.

Art. 23 - Os casos omissos serão decididos pelo Conselho de Ensi_ 
no e Pesquisa.

Art.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO


